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RESOLUÇÃO N, 05/2013

(Autoria da Comissão Especial de inquérito constituída através

Do Requerimento n° 146/2013)

Divaldo Aparecido tfos Santos, Presidente da Câmara da Estância Turística de Salto, no uso 

das atribuições que lhes são contendas por lei,

Faz saber, que a Câmara da Estância Turística de Salto, nos termos do artigo 22, parágrafos 11 e 
12 do Regimento Interno, em Sessão Ordinária realizada em 12 de dezembro de 2.013, aprovou e ele 
promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art r - Fica aprovado o Relatório da Comissão Especial de Inquérito contido no Anexo da 
presente Resolução,

Art. 2° - O Relatório de que trata esta Resolução deverâ ser encaminhado ao Ministério Público da 
Comarca de Salto.

Art 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Reuniões, 12 de dezembro de 2.013.

PRESIDENTE

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da Estância Turística de Salto, afixada em 

local de costume em 12 de dezembro 2.013, e publicada na imprensa local.

ROSANGELA CANDELARJA MANTOVAN! MARTINS

SECRETÁRIA LEGISLATIVA DE ADMINISTRAÇÃO

http://www.camarasalto.sp.gov.br



